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TERMO REFERÊNCIA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESQUISA DE OPINIÃO PUBLICA OBJETIVANDO A AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC.  
 

Item Quan Unid Descrição Valor 
mensal  

01 01 Ser Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
pesquisa de opinião publica compreendendo: 

 Avaliar a satisfação dos usuários de serviços públicos 
prestados pelo município, com munícipes maiores de 18 
anos, divididos  proporcionalmente por numero de habitantes 
de cada localidade ( cidade e interior), através de pesquisa 
presencial “ in loco”, somente em residências, sendo que 
deverão ser realizadas no mínimo 200 entrevistas, em 
questionários de múltipla escolha, com software programado 
para direcionar o questionário conforme as respostas. Ainda 
avaliar a satisfação dos usuários da saúde ,somente com 
usuários do sistema, através de pesquisa online por meio de 
mecanismos eletrônicos passivos, a serem instalados no 
Posto de Saúde e na sede da Prefeitura por um período de 
30 dias. O mecanismo deverá possuir software especifico 
para aferição dos serviços de saúde e das ações do 
município com acesso online e simultâneo aos gráficos. 

14.500,00 

 
1.1 Para a obtenção dos valores máximos estimados foi solicitado orçamento com profissionais 

especializado na região,  
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A contratação de pesquisa de opinião pública é fundamental 
para avaliar a satisfação dos munícipes, identificando pontos de melhoria, prioridades de investimento 
e otimizando a eficiência dos serviços municipais. Essa ferramenta técnica garante transparência, 
aprimora a gestão pública e alinha as políticas locais às necessidades reais da população. 
Permite que a Administração Municipal direcione recursos de forma assertiva com base em dados 
concretos, aumentando a eficácia dos serviços prestados. 
Atende aos princípios da transparência e da participação popular, permitindo que a população avalie as 
secretarias e atividades municipais. Identifica as demandas prioritárias dos munícipes, subsidiando o 
planejamento estratégico e a elaboração de políticas públicas. 
A pesquisa identifica falhas invisíveis aos gestores, permitindo a correção de rumos e a otimização na 
alocação de recursos escassos. Atende ao preceito constitucional de que a administração deve buscar 
a melhor entrega. Medir a satisfação do usuário é o único modo técnico de comprovar essa eficiência. 
Ainda fornece dados quantitativos e qualitativos que servirão de embasamento para o Plano Plurianual 
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
Sendo assim, justificamos a solicitação de abertura de processo para contratação de empresa para 
suprir a necessidade acima exposta. 
 
2 3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. O prazo de inicio dos trabalhos é imediado, após a finalização dos processos necessários para a 
devida contratação.  
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3.2. O objeto do presente termo de referência será recebido pelo (a) fiscal do contrato/ata de registro 
de preço, para efeito de verificação da qualidade, quantidade e da sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
3.3. O objeto do presente termo de referência poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
entregue imediatamente após a solicitação.       
4 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - A execução do objeto desta será acompanhado e fiscalizado pela diretora adjunta Leticia de 
Souza. 
4.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
4.3 - Estando o objeto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 
5 - DOS ENCARGOS 
5.1 - Incumbe a Administração Municipal: 
I - Fiscalizar através dos fiscais acima descritos, a execução efetiva do objeto licitado, qualidade dos 
serviços, bem como atestar sobre as notas fiscais/faturas a qualidade do objeto, fazendo cumprir todas 
as normas deste edital. 
II - efetuar os pagamentos à Contratada através do departamento financeiro. 
III – quando necessário, aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 
5.2 - Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 
I - Realizar a entrega do objeto contratados na presente licitação, nos prazos e condições previstos 
conforme Edital; 
 II - Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta 
e indiretamente, sobre os materiais fornecidos;  
III - Disponibilizar, obrigatoriamente, um canal de contato com a administração municipal, contendo 
telefones, fax e e-mail, para envio e solicitações de produtos e serviços. 
 IV - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da 
contratação;  
V - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;  
VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes 
da contratação, tais como: transportes das máquinas, gastos com combustível, peças, material, 
pessoal e demais custos que se fizerem necessários para a execução/entrega do bem; 
VII - A Contratada se obriga a executar os serviços contratados, nos prazos previstos e nas condições 
contratadas, sob pena de incorrer nas sanções administrativas a serem fixadas no Edital e na Ata. 
VIII- Proceder com a assinatura do contrato/Ata imediatamente após a sessão, assim que obtiver a 
confirmação do item adjudicada em favor da empresa a qual representa, em no máximo 2 dias úteis. 
VIII- Prestar os serviços objeto deste licitação, conforme solicitado no objeto, sendo entregue os 
resultados/relatórios em até no máximo 60 dias após a emissão da AF. 
 
6 - DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado, mensalmente, até o 10º dia útil após a liquidação, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo recebedor, e relatório das atividades 
realizadas.  
6.2 - A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da 
Contratada. 
6.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo 
aqueles de filiais ou da matriz. 
6.4 As despesas decorrentes do cumprimento da presente licitação, correrão por conta do elemento 
orçamentário: 
Proj/Atividade Modalidade de aplicação. Descrição 
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2.007 Manutenção da adm geral 33.90.0000000000 Aplicações diretas 

7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 A contratação será realizada através de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, 
para a seleção da contratação mais vantajosa para a administração. 
8 - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
8.1 – A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

8.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

8.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 
cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

8.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
nas seguintes hipóteses: 

8.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

8.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

8.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

8.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

8.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

8.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 
seguintes situações: 

8.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

8.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

8.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

8.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

8.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

8.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

8.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
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intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

 
São Miguel da Boa Vista/SC, 06 de março de 2026. 

 
 

__________________________ 
Leticia de Souza 
Diretora Adjunta 
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